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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SR . RUBENS BUENO) pS O 6- f>R 

Dá nova redação ao artigo 791 da Consoliº~ção das L~is~o_Trab 1hQ4_ 
adaptando - o ao texto constitucional , 
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de 19 91 

O Presidente da Comissão de~ Z/J4' ij/ ~~dP 
Ao Sr O r;; f&7.400 fi- f) J/io íJC 122 1 /- ' ern 1/b IJ 9'J. 

O Presidente da Comissão de 11? A [) (l(,JI!2 JJt /J 04f i j/j.s, 1I?tfr;. (; f Sé /(1 fú 8'-1 C O 

Ao sJ)~. ~filud:o é3:~~ {rrEDI5-U c~ lq 

O Presidente da Comissão de·~Ld..r p.~, .J2 S J2./\.ATLye ~~ 
Ao Sr , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

A o Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr , em 19 

O Presidentp dn Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente d2. Comissão de 
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• CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N? 1 . 237 , DE 1991 
(DO SR. RUBENS BUENO) 

Dá nova redação ao artigo 791 da Consolidação das Lei s 

do Trabalho, adaptando-o ao texto constitucional . 

QJL:..V'r 

(ÀS E CONSTITUrçAo E JUSTI AçAo 
(ADM); E DE TRABAL O E SERVIÇO PÚBLI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1.237/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 / 9 1 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

wJ~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar~a 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

As Com i SSO€·~s : 
CO ll stituicao E J~lsti(:a E dE 
T r' ab ,,\1 h'o, d €.~ Ac! m. €.~ ~)€'~I" V i c . 

A t r)4 .,. J' .. Jr : li I: .. ' r .. . 

I~ (~d ~~c ,':\0 (r~DM) 
)lico 

Em 11 I 06 I 91. PROJETO DE LE. ... ,, _ , _ _ _ . 
( Do Sr . RUBE NS BUENO) 

(>twJe\ O re lf:J w ~ ~:L3:t (41 
, 

Dá nova Ir Ec! ,,\(j: ão ,,\0 ar' t JfC 791. 
d a C o n sol i d ~~' o -I d a ~U l.. E.' ~s d () T I'" a···· 
b a 1 h Cl , P <':\1'" ZI ~C\ !:::í o <':\ o t €.~:-: t o 
const itu c ional" 

O CONGR ESS O NACIONAL decl'"et a : 

Ad. 19 O art. 791. da Consol ida~ão das LEi s do 11'"a -

balho , o IC- 4 I:' '") 11 .... \.Jn de .. , dE 1.9 d(·~ ma i o d(~ 1.94~1, . 

passa a vlgEr com a rEdação qUE SE SEgUE: 

I 1 
. ,., 

) Icaç ao " 

· Al'"t. 791. As partEs SEl'"ão assist idas no PI'"O ­
CESSO tl'"abalhista POI'" advogado" 

§ 1.9 SE a partE não ESt iVEI'" rEPI'"ESErltada pClr 
advogado p~ r t iculal'" o u sindical, o j~liz, SEm prEju(zo 
do a ndamEnto do PI'"OCESSO, dal'"á pl'"azo para I'"E9Ulal'"izar 
sua rEPrEsEntação. 

§ 29 SE a partE for Cal'"EntE, no s tEl'"mOS da lEi, 
o JU IZ comu nicar'á ao Estado, qUE lhE dará dEfEnsor 
pl.Íbllcc) • 

§ 39 Esta lEi SE apl ica aos PI'"OCESSOS Em anda ­
mEnto, mas o dEfEnsor Entrará no PI'"OCESSO no Es tado 
Em qUE SE Encontl'"ar, SEm rEPEt i~ão dos atos judiciais 
já Plrat i cados." 

Art • r) O c .. _ .. E·· c· t··· lE'I' : ••• > c\ . Entl'"a Em vigor na data dE sua P IJ _ .. 

Al'"t . 39 REvogam-SE a s disposiç~ES Em corltl'"áriCl. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIF I CAÇÃO 

t es, 

o texto const itucional, em seus art igos 133 e segllln-­

dEtErmina a indisPEnsabil idadE do advogado ~ administraç~o da 

Just i ~a e inclui entre tais fun~3es as figuras do Minist~rio P~blico 

e da DEfensoria P~bl Ica. -
EntrE os dirEitos fundamEntais do cidad~o, previ s tos 

no '~ '" t ,::' o C\I • ..J_ .. T da Const i tu i ~~o F(~dera I, (~st <.~ , t" , '" ' .. , .- (;' I .- '(=- I" (- I '" <."\ C\ .:>.:lo .:> _ I _ <.-.. j ud i c i ':\1" i ,:\ 

t 
" 

~ e\OS Ce\t-E~n ES qUE~ c:ompr()v€,~m ESSe\ conc lç:e\O. 

Os processos trabalhistas, , , 

em sua ma I OI" I a, fOI"mal I ~~a--

dos para dEfEsa dE dirEitos patrimoniais, EntrE ElES, o salário, qUE 

~ verba aI imentar necessária à prcipria subsistência do ser humano, 

costu ma m SEr ESqUECidos nos Escaninhos das Jurltas dE Concil iaç~o por 

falta do impulso proCEssual. 

Ora os rEcle\mantEs N 

nao sabEm oriEntar SUe\ S 

nhas para qUE estas se atEnham apEnas aos fatos que interessenl ao 

OU qUE SE omitam dE dEPor SE n~o tivErEm conhEc:imEnto da 

rElaç:~o dE Emprego, ora n~o consEguem avaliar a importância da prova 

doc u mEntal ou rEquErEr uma pEríCia nECEssária ~ apuraç:io de SEUS ha--

VEres . 

TudCI ISSO porquE o jus pos tul a ndi ficou EntrEguE 
, 
c\ 

parte:: não hab i 1 i tada, legalmE.'nb::. 

P i OI" : SErvEntuários E at~ mEsmo p r f? o c ,..( p e\ dos 

com o dEsequil {brio entre as partEs, ficam procurando minorar 

~; i t u aç:~o ·advogando· a causa, quando dEcididamentE, nio 
, 

e SUe\ 

f 
~ .. un ç: ao .. 

O fim é o mEsmo: o arquIvo morto, pClr falta de tratla -' 

l h o t~cn i cCl. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Foi 

nio só a just iça, mas a just iça c~lErE, qUE nio PErmita o pErEcimEn ­

to do direito por in~rcia das partEs dEsassistidas. 

Assim, sEndo obrigaçio do Estado dar assistência JU -' 

diciária aos comprovadamEnte necessitados, nâo haverá desEquil(brio 

EntrE as partES E o Judiciário dEdicar-sE-á a fazEr o SEU trabalho, 

nada mais do que julgar. 

d c\ indEcisâo qUE palra EntrE as juntc\S 

E mEsmo em alguns Tribunais, sobr'e a autoaplicabil idade do art. 133, 

do tExto const itucional, com a altEraçâo proposta, nio tlavErá mais 

d~vida, especialmEntE SE o mesmo for combinado com o dirEto previs t () 

no art. ~;!;.!, qUE c\utoê\P1 ic:áv€d ~. 

De SE lEmbrar qUE dEsdE 1963, data Em qUE Entrou Em 

V I gol" o SEU Estatuto, o advogado já Era considErado indiSPEnsávEl à 

administraçâo da Just iça, c:om o Magistrado E o Minist~rio F)~bl ico. 

No entanto, o mau VEZO de se outorgar o jus postulandi , . pro OPI" 1<:\ 

sem indagar de sua capacitaçâo, lEVOU o Judiciário a dEspre -

zar a figura do advogado E causar o EmpErramEnto cla Just i~a cio Tr<:\ -

balho • 

dro. 

por fim, qUE o prESEntE projEtC) f' . 
"0 I 

apresentado à Casa, Em 1989, PElo Entâo DelJutado JuarEZ MarqlJES 8a ···· 

tista. 

Deputad 

91.04ad 1 b. 00~.~ 



• 

• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

J..EOISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COOIWENAÇAO DAS COMISSO~S PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REP.úBLlCA FEDERATIVA 00 BRASIL 

1988 
.~_ ... . . . . . ............... . ...... - ......................... .......... .. 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMDOAIS E COLETIVOS 

Art. 5~ Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .................................................................................................................. .. LXXN - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 
...................................... ...................... .. : .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......................... .. 

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
. .. ..... . .................. -_ .. ........... ........ ..... ...... .............. . 

Capítulo IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

Seção 1/1 
Da Advocacia e da Defensoria PúbUca 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável ",or seus atos e manifestações no exer­cício da profissão, nos limites da lei. 
Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art 59, LXXN. 

GEA 20.01.0050.5 - (DEZ/8S) 
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Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defen­
soria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios 
e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, 
em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante con­
curso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes 
a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 
fora das atribuições institucionais . 

.. ~ ......... .... ...... . ... . .... ........ ..... .... ... . ... ........ ................. ........ . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 

DECRETO-lEI N. 5.452 - DE 1.· DE MAIO DE 1943 

Aprova 8 Consolidação das leis do Trabalho 

........ . ............. ~ ..... .. . .... ............ - ..... - ..... . .. . . .. .... .. 

Título X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO 
TRABALHO 

.. . . ... . .. ... . -....... .. . ....... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Capftulo" 

DO PROCESSO EM GERAL 

...... .............. .. ........ .. ................ ............ ............ ................................................ .. ...... .. ...... 

Seção IV 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

Art. 791. Os empregados e os empregadores 
poderão reclamar pessoalmente perante a Justiça do 
Trabalho e acompanhar as suas redamaç6es até o final. 

• V. Constituiç/Jo. art. 133. 

§ 1 Q Nos dissrdios individuais os empregados e 
empregadores poderão lazer-se representar por in­
t~rmédio do sindicato, advogado, solicitador, ou provi­
sionado, Inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ ~ Nos dissrdios coletivos é lacuijada aos inte­
ressados a assistência por advogado. 

. . . . .. .. .. .. . . . .. . . . . . . .. .. - . . . . . .. .. . .. . .. . . . . . . . . . . . .. .. .. .. . . . . .. ................ ..... .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. . .. .. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1.237/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 01 / 06 / 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, junho de 1992. 

Antonio Santana 
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